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DECRETA:

Art. 10 - Fica instituÍda, n0 âmbito da Administraçáo Pública

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissâo de Contrataçá0,

composta pelos seguintes servidores, para sob a presidÊncia do

primeir0, receher, exam inar e julgar docum entos relativos às

licitaçÕes e aos pr0cedimentos auxiliares:

1 . Reila Souza Alm eida, ocupante do cargo de , Diretora do

Departam ento de Lic itaçÔes e Com pras, Decreto no. 011t2025,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE;

2. Samuel Feliciano de Souza,0cupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, M atricula l''ro. 200.81 8, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrícula 200.81 0, vinculada à Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento - MEMBRO;

Art.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, 0cupante do

carg0 de Diretora do Departam ento Licitaçües e Com pras,

Decreto no. 011t2O25, vinculada à Secretaria MuniÊipal de

Finanças - com0 Agente de Contrataçâo para tomar decisÕes,

ac0mpanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao pr0cedimento

licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andam ento do certame atÉ a hom ologaçá0.

4ft. 3o - Os membrss da comissão de contrataçâo tambem

atuará0 cEm0 equipe de apoio do agente de contrataçâ0.

§ 1" O agente de contrataçáo será auxiliads por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a err0 pela atuaçáo da equipe.

$ 2o Em licitaçáo que envolva bens 0u serviç0s especiais, desde
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que observados os requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no.

14.133121 , o agente de contrataçáo poderá ser suhstituÍdo p0r

comissáo de contrataçáo fcrmada p0r, n0 mínimo, 3 (trÊs)

membr0s, que resp0nderáo solidariamente por tsdos os atos

praticados pela comissá0, rEssalvado 0 memhro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que h0uver sido tomada a decisá0.

AÉ. 40 - Quando do prCIcesso de contrataçáo direta (dispensa,

inexigihilidade de licitaçáo) o mesmo será conduzido pelo Agente

de Contrataçá0.

Art. 5o - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, conforme o caso, à

Comissáo de Contrataçá0, incum he a conduçáo da f ase externa

do pr0cess0 licitatório, incluindo 0 recehimento e o julgamento

das pr0p0stas, a negociaçáo de condiçÕes mais vantaj0sas c0m 0
primeiro colocad0,0 Exame de d0EumEntos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessáo púhlica;

ll - receher, exãminar e decidir as impugnaçôes e 0s pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, alÉm de poder requisitar
suhsídios formais a0s resp0nsáveis pela elahoraçâo desses

docum entos;

lll - verif icar a conf ormidade da proposta em relaçáo aES

requisitos estabelecidos no edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quando for o

CASO,

V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçâo;

Vl - sanear erros ou falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, dos documentos de habilitaçáo e sua validade jurídica;

Vll - receber, Examinar e decidir 0s recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisáo;
Vlll - indicar 0 vencedor do certame,

r5
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lX - adjudicar 0 objeto, quando náo houver reEurs0;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl- encaminhar 0 pr0cess0 devidamente instruído à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçâ0.

1o A Comissáo de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, no que r0uber, as atrihuiçoes listadas acima, sem

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 Caherá a0 Agente de Contrataçáo ou á Com issáo de

Contrataçá0, alÉm dos procedimentos auxiliares a que. se refere a
Lei n". 14.1 33, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos term os do a rl. 72 da citada Lei .

Aft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo Úrgâo

de asses soram ento jurÍdico e pelo órgáo de controle intern0, para

desem penho das f unçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçâo aplicável .

Art.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçá0.

GabineE do Prcfeito do Município de Capela do Altr Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educaçáo;

OBJETO: Locação de um imóvel no município de Capela do AIto Alegre/BA, com características
fisicas e estruturais compatíveis com o pleno funcionamento de uma Unidade de Creche e

Educação Infantil vinculada à Ed ucação, Cultura, Esporte e Lazer do
município de Capela do Al

CUSTO ESTIMADO: )

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAçÃO: dia da, de Contrataçáo,
autuei sob o 1 cação de um
imóvel no estruturais
compatíveis
vinculada à ode

Infantil
Capela

do Alto Alegre- do Processo
Administrativ

S

e 20 ,€u Reila Alm

ade de
rte e

a

o Sro

pela do Alto relBA,

a
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no I I312025.

Objeto: Locação de um imóvel no município de Capela do Alto AlegrelBA, com características
físicas e estruturais compatíveis com o pleno funcionamento de uma Unidade de Creche e

Educação Infantil vincu
município de Capela do

lada à nicip ucação, Cultura, Esporte e Lazer do

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor co
orçamentários com o
administrativo.

previsão dos recursos
objeto deste processo

Atenci

sto de 2025.

SSO A

lt

t

1

:
1
I
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Capela do Alto Alegre - BA, 01 de agosto de 2025.

Exmo. Sro.

Secretario Municipal de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentaria

Senhor Gestoro

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o o Locação de um imóvel no
município de Capela do
o pleno funcionamento

turais compatíveis com
vinculada à Secretaria

Municipal de Edu
cujo pagamento poderá a:

Atenciosam

n

DECLARO, para fins e financeira
com a LOA e iH Alto Alegre- BA
e que o mesmo

agosto de 2025.

/

CLEITO I DOS S. LIMA
le Interno

ORGAOruNIDADE P DE FONTE DE
REC[]RSO

33903600-
5 - Func

de de
0508 - Fundo ,

Municipal de Educação
i i :::::rr ii:rj:

i .i i,.'

1e

ca

terceiro-
'i, {! .',lr

i:ii i," :='
l;i::i i:ir iÍ:

, 1.500.1001

Diretor

g
$'

fl
DECLARAC.ÃO

.)

\

do AIto Alegre- BA
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À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo no I 1312025
Inexigibilidade de Licitação no 02512025

1. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razáo do enquadramento lici a

Lei 14.133121, justi
locação de imóvel,
licitatorio.

Z.Da Razão da Escolh

Em análise aos presentes utos, o

na Avenida Linda S C

atenda as nece
departam
no centro Ale

:

Diante do expo
conforme a L I

dade de Licitação para
de processo

tipo comercial, situado
Centro, el do Al Alegre- BA, que

no art.74, inc. V, da

acomodar o
dé'facil acesso,

trataçáo;

,.
s necessanos

ão de imovel.
urídica deste

to do

de

atta uncipal
imóvel por SI

uisit mmlmosa

que se

re Inex
q te roce S

deste o E
a ei 14.

todos

.tf '=

r:ij ,-'

,d ,,1"

BA, 01 de agosto de 2025.

des

Vossa
município p
disposto no

REILA S ALMEIDA
te de contrataçáo

1reta
idê tu

rifi tier L us ac vadece o d J

da

Capela do
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 1 1312025

Referente: Locação de um imóvel no município de Capela do Alto Alegre/BA, com características
ÍÍsicas e estruturais compatíveis com o pleno funcionamento de uma Unidade de Creche e

Educação Infantil vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do
município de Capela do Alto Alegre- BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III, solicito
que seja previamente
Licitação e que seja e
legais e lisura adminis

A Base legal para esse

encontra-se no Art.74,

Este processo
(1) Doc deF

o termo
(2) D

com
(3) L de
(4) Razáo da
(5) Justifi
(6) Auto

da Lei 14.133121.

vo encontra-se

compati
ass

forne

e que OS

IRA D
ne SSI

de Inexigibilidade de

dentro dos tramites

ção da exclusividade,

, juntamente com

a através

b

Estudo

de

estado de

co

os com

à s, é possível

ap condições de

da inistração Municipal
de Inexigibilidade de

Demais disso,

selecionar que

exclusividade
providências para de
Licitação, amparada pe

Caso opine fa
autoridade sup o a

Sr.

e

Capela do Alto Alegre - BA, 01 de agosto de 2025.

REILA S A ALMEIDA
Ageúte de contratação

.-"dü#

o caso

pata que a

publicidade.

l!



?REFfrITURÂ Tí U T'I ICI PAt DE
CAFELA t}O ALTO ALEGRE - BAHIA

c0NTRATO N""\./"0

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à Rua l0 de Junho
S/I.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste
ato representado pela Sr." xxxxxxxxx, Sec. Municipal de

Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro,
aem XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo n'

XXXX, XXXXXX,na

denominando-se a
lvem firmar o presente

bilidade de Licitação no

pela Lei Federal no 14.133121

usulas e condições abaixo

conforme
contida nos

o presente

Inexigibilidade de

TADA, que independente

Constitui o o
disposições
Processo Adm
contrato, e Anexo

o presente con

O presente contrato
Licitação no OXX, E
de transcrição in

rU

to

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas
neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$ XX.XXX,XX
(XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$ XX.XXX,XX

§ 1". A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços prestados,

devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente
com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida
pela Secretariada Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

xxx/xxxx, regido no

estabe

contrato a

n
ln

no

dente de

representado pelo Sr.

1

I

de

dfa __" *--.* _
SEGT}NDA.JREGIMtr DE

Cóntiátual.'
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c)

d)

e)

Reajuste,
pleiteado

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

t2.4401201 1 e 14.33312r);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretariade Tributação do Estado, no qual se localiza
a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderâ ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de

§ 1". Deverá a C
Reajuste Contratual
30 dias contados a partir

Sobre o valor d
deverá realizar a

Instrução
de 2023,

§ 1". AC
o valor total da
realizada pela CO

§ 2". Caso a

conjunto com
n' 08412023, o

Os Seviços deverão
X»UXXXX e propo
Os Serviços
designado pela
dos serviços.

observado o transcurs

le iti AS

taaoS lm

stados icíp

de

Decreto
s termos

percentual e

pena

d

do contrato e do pedido

e elaborar Termo de

, em período máximo de

o CONTRATANTE
idos no anexo I da

no'084 de24 de Julho
tar 101/00.
de Renda sobre

de

acl

co
e

ço conforme apuração

encaminhar em
Municipal

ão pretendida."

da

pl

das no Processo Adm. no

la CONTRA que ginou este contrato.
izado idor responsável

te da un prócederá à conferência

§ 1o. A pres SO SE os, pêlo'Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados, o
Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que

ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

pleito.

e S idos obj
Renda conforme

receita

I,

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

SDXT*;

- DOS

!
:

dô

fins

I

-DO ]STE
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Para este contrato não foram exigidas garantias

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) Prestar as informagões e os esc

b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagam

II - Constitui obrigação

a) Responder em rel
execução do objeto,
refeições, vales-trans s e outras exig

b) Responder por quaisq danos causad
sua culpa ou d lo na ução

c) Comunicar
esclarec Ju

d) Emitir e/ou

a ser solicitados pelo contratado;
eto deste instrumento;

as despesas decorrentes da
tos, contribuição de vales-

lals e

lnl ãô ou a terceiros, decorrentes de

d
ela

:::Í : l
li'

s de carffer ur§ênte, além de prestar os
'4 ':" ':::':::':

o contratol 
i

legislação vi§ente;

q

S,

sq anormali

exigi
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta;

Í.:

Este Contrato poderá sér inodi

I - Unilateral

no'projeto ou das frbáçôes objeto, por motivo

NOS SC S OS:

Adm
:

doa)
devi
b) Para modificação trâltfl decorrente da maJ ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequagão das

condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no contrato;

§ l".A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões
efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

crÁusur,a NONA =,DAS EXIGIDAS

PRIMEIRA.
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§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias, prorrogáveis por
igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato ate a sua
rescisão.

§ 2o. Os casos de rescisão contra se à CONTRATADA o
direitoàpréviaeampla

Caso o CONTRATADO, impedido de cumprir, total
ou parcialmente, as suas

verbalmente, ratificando
te à fiscalizaçáo, ainda que

§ lo. Na m perdurarem os seus

ANTE obrigado aoefeitos, podendo
pagamento

§2".O
maior.

de força

A inexec

enq

e itarâ a parte a

e ampla defesaCONTRA S stas

em processo

§ 1% A multa será segu s limites;

I. 0,5 % (C , sobre o valor da parte

dos nao

, por cada dia
SU

§2o- A admin TADA o valor

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

u. 0,7 (

a10rmorça

escrito.

vo de
o destrato, fi

sera

CONTRAT

doo
jáL

entre

de

';'nÀs

no 156,

\
l

o valor
' ., :

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa de

outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QTM{TA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

CLÀUSULA DECIMA SEXTA - DA vrCÊXCrr
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O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)íXXXX, com término em X)VX)íXXXX,
podendo ter seu pÍazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no l4.l33l2l e alterações
posteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14.133121.

Fica eleito o foro do M de qualquer outro por mais
privilegiado que seja,
Assim, por estarem j de Contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, testemunhas

tã, XX de XXXXX de 20XX.

Testemunhas:

Nome:
CPF:

TRA
Rep.

,DO

deSec.
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P*e§C§§, §rÊ:

PROCE§SO rlo :

O§,IG§}{:

X}M§RE§§â§O:

§il§§Tâ,:

àwhw"ru*ww, gv&,x §§f ü

pGM/0*0LL3/202§

Proceeeo Àdu:lnistrativo no . 001L312O25

Comi,ssâo ?arnEnente dã ticítação
ã§ã§rlm sLfir§xe* n§ *§§§T{§r§â

§âRE§§X ,runÍnrc0. pnot§§§$ .âxltü§r§§nerrlm
nB co§§rÂ*JrÇ&* rH§§§#r§rrt$ãD§ §§
LrcrreÇá§ " LIcr?'âçãs § c*!frrRnr§§. Locâsão
§E Z&VX}* C§ü{ Câ§,;§t§§§r§§rt§,S rr§rf,ã,§ §
§sfftüfirR&r§ cm{§A§rvÉrs Ç§ü{ o pr§Ns,
r[Í§tlüx§[{r{grü D§ tft6â IÍHf,râ§§ DE cREcHE E
E§rrtâÇâ* x!{râ!ífrr, vr§*ü§r*Dâ rL sEfiR§§B§,râ
MU!{rCrpâL DE BDUüILçâO, C§Íí.,§}§â,, E§pORlr§ ã
TdI,UB§ }d$ kíÇ!*TT,ÇXTTü §§ CIITETdTL §Ú â&§ü
ãÍ,EüREIgã,. â§r , ? 5 , \I §â I"§r §E COIIl§RâÍ§§ &

+lLrcrtâÇü§s. H&8r&rrãüâü,
po§§rBrLr§â§§ n§ co!8§tr,*§âÇ§ú) " 

g§r[íDo rÉm*rcg
FRELX!,rIHâ§.. EE§!i$ü B§ §§rE§Ê§tLA,. p§§QüI§§,
§§ p§açü§. §ãBrLrrâção D& co§r§nâ§ .

§ü§àÇÀ§ ünÇâ&e§ránul. lfilrurã, coxflxRâ§trâf,.
Rhsrrrtâsã&. pÍ;§r*rffLÇâü. §uGE§rô§§ s§
;|PnãX"{§ItâltÍE§flfü ,

r * §r§r§§E no üc*Kfttss

1 . A presente ntanÍf estaçâo tem por obj etivo
requisitas e ponderaçÕes a rÊspeito da celebraçâo de

de locaçâo pela admánÍstraçâo prihlica municipâ}, Çern

fundamento no art, 74, inciso v, da Lei no 14.13312ü2L, gu*

vêrsa sobre a ccntrataçâo direta pür inexigibilidade de

licÍtaÇâü pãra locaçêo de imôveis cujas caracteristicâs de

instalnçÕes * lCIcalização tornem necessária sua escqllha,

3 . Serscrutanid* §s autus, depremnde*§ê quê constam, dentre

outras, âs seguint*s püÇes adminístrativâs !

Praça Joaquim Madrado, 170 - CenFo - Fone/tax (*7§) 3üS0-âA?2I2221 - CEP 44645{0§
Caryla So Alt* Alogre - flahia * Cl'lPJ 13.§Sf"1111000

prefe lturaü*ca p*la@a heo. csnn

esmiuçar

*ontrat.*

n
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r §ocunrento de Fotmelização de Semanda (DÍ.D) do §rccesso

de Inexigábilidade no 025 12*25) ;
r tertif icação d.e Inexistência d* Imôveis Públicos Vagos

ê §isponiveis;
ü §studo têcnico BreLirninar { E?F }.;

) §olicitação de AvaliaÇâo d* Imôv*} e Parecer §êcnicu de

AvaliaÇã
a Portaria tui â Comiseâo

§special

§§1i.cÍtando

I

I

t

l

ü

2 Dâ !&!ü

3. §is
importa

â
§E§T&ffi"ü

ã-1.
4 * À Fresent

ürlKI$Íêe

pârecÊr

r ealment e

assistir a

I

â â§Mr§r§rKÃÇ§o
rla

autoridade Iegalidade,
eonforrne estabelece o artiga §3, I * I I, da Lei no

2 031 {!üova Lei d* LicitaÇSes Ê Contratos NLLC ) .

14, L33, de

5. O controle prévio de }egalidade se dá *m funçâo d<r exercicio
da ccmpetêneâa da anâIiss juridica da futura contrataçâo. nâo

abrangenda demais aspectoe envolvid*s, como Õs de naturesa

têenj"ca, mercadologica oLr de §onvêniôncÍa â op*rtrunidade .

Machado, 17ü - ten?o - Fsne/fax: ("*75) 369ü-ã?ZU?.7J1 * GEP 44ô4§{00
Capela da AIto Alagr* - Bahia * tf.*pJ 13.SS7.111/ffi01-94

Pnaça Joaquim

profe ltu rad*capcla@ya hs§. t*ffil
Luü nl$fim ürrÂfiqpÂ slLliÂ

6aBíqÀ qs,,ug p74

Terrno d.e Referência;
DocumentE:s de líabilitaçâo ds Lscadürí ,

IndicaÇáo de DoteÇôo OrÇaarc:rtária;

Minuta de Contrat*i 
:

Despacho d* âgente d* Conttataçâo
j urídico ,
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5. De f ato, Frssume-se çlue os *studss técnicos csntidos no

present* prstessCI, inclusive quanto ao detalhamento de aêu

übleto, §rrâs características ê requis itos, tênham sido
regiularmente determinadas pelo setor comSretente do ôrgão, colrl

base eln parâmetros t&cnicss ôbjetivos, parê a melhor sê$§êcuçâo

do interesse publiro.

2,.2 nâ mção pâ§B

cE$§BRãçã,O

1â , 133 l*,ü?L
g, As aguisiçÕes e contrataçSes das entidades púhlicas d*vemt

seguir, obrigatoriarnentê. um regime legal . ü fundam*nto

principal parâ tanto se enccntra previsto xls art . 37 , )ffiI, da

ConstituÍç§.o Federal de 19II, ü gual detprmina quêr sêssalvados

os casCIs especificadas nâ legislação, âs obras, serviços r

compres ê alÍenações s*rãu contratados mediante p§oêês§ü de

licitaÇão públÍca que âssêg:ure àgualdad* de condlçôes â todos

v o§ r.E3

- cEP 44ô4ffi00Fraça Joaquirn Mactrads, 170 * tantro - Foneftax: {**7§} 3SSü-?â&82â1
Capela do Alto Âlôgrê - Bahia * tNpJ 1§.897,Í 11/m0

Bref*lturadaca Beta@ahao.sslrt
l-s 

rurt §ittíÂ,

1 , For fim, com re}açâc â- êtügfã-el d§nÇa P:ocuradoria uTurídicâr
ê importante inf,e [, .],,, q rê;' " 'i ora 

.,,,. 
*t observaçôes e

:i. r ,,, , , : .r. 
:. I rrrr;r:- 

:: -. :, 'li:

recomendaçÕes exp*ls..he,s' ,' rrão' ' pCIssuag.',, ":ieaxátbr rri,nculativon
",,-i,riil

constituem importâfite Íxstrumanto .enr. 'pr ;r,dâ ssgurança da
| ' '.,..- 

",t'.,",autoridade assêssorada, ô quem,itreumbe, dentro da lnãrgê& de

diecricionariedade I qrr* , 
'3.h ' '"'" csnf*rida pela 1§,&,, avalíar ê

acatarr oü ,nãeç, tais pÕndefâçÕes, ressê}tanda-$'en . tqdavia, que

o seguimento do processo sem a ohservância destes apontamentos

será de respoftsa,bi.lÍdade *xcl-usÍva ,ds 'Âclmini*treçã,b "

8. Com efeito, será examinada a adequaÇão do procedirnento

adrninistrativo instaurado à legislação pêtria e a docurnentaçâr>

colacionada aCIs autos , rros teffiaÕs da Lei R§ *' 14,, 13 3 / ?,021 .
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os cÕncü"rrente§, *om cli*usulae que estabeleçarr obrigaçÕes de

pagamênto, mantidas as condiçÕes efatisas da prsposta, nss

üemtas da lei . §. regularnentação pâre a8 licitaçÕes Ê

ctrxtrataçôes públicas foi resent"ernente i.novada ü$ âmbit*
nacion&I, pss xneic rrâ prornulgaçâo da Lei no 1*.1331âü*l-, mnàs

conhecida como Nova Lei Geral de Lícàüaçôes ê ContratCIs

&dministrativos NLLCA.

1"1. Tendo em §ta,

â§

se

da

da

{}

âsr

Ho

uem

/au
invj-áveis a utâliuaçãc> das t câmí

fárívi

c*mpetição,
público, a Csns

portanto, a reaJ.id*de cã e quê nem

usência de

interes se

defÍnisse

â0sempre a licitaÇ será Ç$nsiderada vj-érvel, pCIr a

*nte pâra ô atendimento d<r

0 adnrítáu que & legis Iaçã<>

câsüs d* çsntrataçâ* d"ireta, de*d* q$e d*vidarrrente motivada

decisão neste sentádc e verif,iceda alguma das hipótesêB }*gaàs

de afastamento do proeedirnento.

1? . Cumpre res saltar quê, efir que pesÊ a §.orna pe::ur:Ltir algr:mas

csntratações diretas sêm a rrêcessidade do procêssü de

licitaçãü, issü n&o significa qus â Âdminist,raçêa pade atuar de

modo arbitráriÕ. Pelq) contrárÍo, deve adotar Õ procedjr*ents

Praça Jaaquim Macfrado, 170 * Cenfo - Foneltax: ('.75) 369§-2?X.ffJ"21 - CEp
tapela do AIh Alrgre * Eahia * üNFJ 13.§§7.1Ítlüffil-& _

prefefuradocapelaffiahoo.Gsln "üilRt$l'p CAEIâII|F5{LIIÀ

üAhI&&SBâll?4
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administralivo rnais adeguads, destinado à realização da melhox

çontrataçâo possivelo devendo sêmpre justific*r ê escolha do

contratado, üsfiI vistas à satÍsfaçêa ds interssse público"

13, §egund.a

Pietro, no

inexigivel:

14. Ho

estava

da tei
entre ;§

g,6§61

prsüisa distinçâo de Maria §ylvia Banelle §Í
que tange á licitaÇâo dispensávsl ê à J-ici"taÇ§Õ

regime j utidiqel ante,riêsr â. üoí$pre ou focaçâCI de j:nôvel

24, x
çôes e

ülJ

que

Contratas Ãdxulnistrativos passorJ â prevÊx *§sa hipótese como de

licàtaçâo J-nexigível, pâssando a adotar s posicienarrento de

alguns doutrinadcres $r§ *nt*ndi-aur quê nâssês câsos haveria â

inviahitidade de se estabelecer critêrios GbJetivss pôra usl&

câqpesação isanômica entre c§ potenciais isr,Óveis.

â

se atent*"r, neste c*ntextot
imôveís pela &dmiaÍntraç§o

quê a aqtrisi-ÇâÕ

Fública, desde

15 . ttá

lccaçã<r

de

de

Praça Joaquim Madtads, 170
Capela do

- t*nfo - Fonelfax: (*"7S) 369Ü-2?2?.1?221 - tEP 44ütffi00
êdto Àlogre - Sshia - CNPJ 13.8§7"1 1 1/0001-m 

ilCÂfi,. CÂnNgJSstLlAprcfrituradecapala@yahsü.§oítt - 
cÀHeúffií.?b+

pessoa que

,Âdm:lnist aç&§;

rnvlavêl..

h difere&Çâ bâsica entre âs duas hipotese§
es tá &Ç f ato de gue r nâ ,Ci spenea, há

pCIs sibi lidade de courpetiç§* quê j ustif ique â

LLcxtaç&o; de rnoda quÊ â, tei f aculta a

diepensâ* que f:.c,a inserida na competência

dÍscricionária da ÃdministraÇâo. Nos câsos de
arinexigibÍlidada, xâç ha F§,,§aihihldade de

cÕffipetiçâo, pürque so existe tx[r übj eto ou umâ

atenda às necessidades da

ê' licitaçâa ,&, portanto,
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atendid*s algunr requisÍtos, e stlà previCIta n& l,ei 1!1 - 133 /2ü3 I
com$ cêso de licitaÇão inexigivel. §a linha do que veicula a

doutrina, §ignifi*a dieer guer *Írr s* tsatando dessa espé*ie de

contrataçâo direta, seria inviável ü inter*§sê stlb tutela
estatal ser setisfaito atravês de ôutrx) irnóveE, quê nâo agucle

seleciçnadCI. §ssâ é a. exegese quê §e faz do art . 7 4, VÍ da Lei
rlo 14.133/202L,

16. À melh

entre a rieÇe

imóvel escol
tanto r âs cãrâ

âs peculiaridadss, relacionadas eü ntew'*§&: pl*hÍ..ico envolvÍdç,
§Iucidando tal apontamento, 

, 
**gne 

, 
e eeg,çe têrio do prafessor

'. ';": 
i 1' 

1:

Marçal Justen Filho, veja-se: :,

&s caracteristicas do imóvel {taj"s cüxs§

localieaçâo, dj"mêüsâo, edif i*aÇâ*u dsstinaçâo

etc . ) sâo r*Ievantes, de modo $lê a

âdnninistraçâo não tem out,ra escolha - Quando a

âdmiuistraçâo nÊcÊssita de i-móvel pêra

destànaç§o p*cu}íar oL1 co& Iocaliaação
det.erminada, nâo sÊ torra pôs sÍve] &

eornpetiçâ"o entre partÍculares " Oti a

Praç Joaquim Machado, 17ü * Cenbo * Fone#tax: *ss&ãã2ff3â?1 * tEP 44&4§400
Capela do Alto Alegre * Bahia * tHpJ 13.8S7.1 1 t/m01à#fi1$Ânü fâfffitt0 m$illÀ

prcf*lturx§**ar.rdaffiatr*§.§üsn *X(SJsÍ:g.If+

ârt.' 74- É inexigÍv*l licitação guandcr

àsrvíáve} fr *ompetâçâ*n êr§. e*pecial nos ca§*§

de: t...1
V aquis içáo ou locaÇão de imovel cuj as

.araçtexLstíras de instalaçÕ*s e de

Iocalízaçáo toxnem necessária sua escolhâ.
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edministração enc<lntra o imóvel que sê presta
â atender sêurs interessês ôu não o encontsâ,,

§a primeira hipáte se, cabe-lhe adg"lírir {ou

loca r ) ü imôvel díspcnivel ; nâ segiurnda, ê

i;mpossivel & Iacação ou aquisiÇâo.

17. Nesse entendimento. á Sanportante âssev*râr que ante ã.

existência de dois (au mais ) imoveis com earacteristicâs gue

atendem aos ansei*s da âdministraçâo. â realizaçâo de

procedimento licitatorio se torna imperiosa " âínda -qfre não haj a

fungibitidade entre os imoveis entre si, integrarão um leque de

opçôes pô ra atend"er âÕ interessÊ da A&ninâc tração Pública . Ou

seja, qualquer dos xmçveL sat ísf arâ â *xigê*cia qrre justifica
a aquis içâo peta Adminis t,raÇãCI . Nes sas situaÇões ," â

:

poss ibilidade de celebr açâ.a d* c*ntrats de lacação de funôvel

cCIm f undamenLo na inexigibílidad.e de licitação se mostra

ofuscada, ebrindCI passagem pâra a realízaçâo de licitaÇâÕ, ves

que estará presente Õ elemento fundarnental da competiçâo.

ou18. Inclusive, o vi&vel â c sej a, no caso
^âi

seja
mâ

a,

LrítQ\re]-§

ornpetiçâo,cã.§

is a§ nacess idades dade dois ou

Adm:Lnistraçâ

de LicitaçÕe
in verbis:

0ç a eg§a g*r Nova Lei
s e CçnLratos Adg.j.nis Iicitar,

Art. 51 , Ressalvado Õ disposto xlo inciss V do

côput do art " ?4 desta Lei, a locaçâo de

i-rnôve j-s deverá ser precedida de licitaÇãa e

avaliaÇãÇ prêvía da bem, do seu estado de

côrr§êrvaçâo, dos custos de adaptaçôes ê dc

Praça Joaquim Macfiado, 170 - Centro * Êone/fax: {**7§} 3SSü-2â3trZ221- CEp
Çapeta d* AItu trryrc * §ahin * tf{fJ 13.8gfJ 11/0001-Stut

preÍelíura{ac*pta@yahoo.corn *W


